
Cãmara    Municipal     de    Ubá
ESTADO    DE    MINAS   GERAIS

PARECER  CLJR/036/95,   em  22  de  maio  de   igg5.          Aprovado  Porú4424ZZ4#

ExmQ    Sr.
Vei`eador  Antonio  Car`los  Jacob
DD.   Pr`esidente   da   Câmar`a   Municipai   de   Ubá
Nesta

Aprovado  porj42ZZ42±2ZZ£±±±&±     REF. :   PROJET0   DE   LEI     o33/95

Le gi 5 l aç ao ,
evidencia,

u

v#+8+õ';,¥
''Autor`iza    o    Município    de    Ubá    a    ceie-
br`ar`t    como    concedente,     ter`mos    de    con-
cessao     de    uso    com    as    Associaçoes    de
Mor`ador`es   dos   Bair`ros   Cristo   Redentor`   e
Xangr`iiá   desta   cidade''.

Senhor`   Pr`esidente:

os   Ver`eador`es   abaixo-assinados,    membr`os   da   Comissão   de
Justiça   e   Redaçao   Final,    de   posse   do   Pr`ojeto   de   Lei   em

emitem   o   seguinte   par`ecer`:

ig)-Atr`avés    da   Mensagem   nQ    o22,    de   i5.o5.95,    o   iius-
tr`e   Chefe   do   Executivo   encaminha   a   esta   Casa   o   Pr`ojeto   de   Lei   em
evidência,     que     "autor`iza    o    Município    de     Ubá    a    ceiebrar`,     como
concedente,     ter`mos     de     concessão     de    uso     com    as    Associaçoes     de
Mor`ador`es   dos   bairr`os   Cristo   Redentor   e   Xangriiá";

2g)-A^pr`esente    concessão,     destina-se     a    utiiização
de   ,ár`eas   do   patrimonio   púbiico   par`a   a   const~r`uçao   de   saiôes   comu-
nitar`ios,   por`  par`te   das   Associaçoes   em   questao;

3Q)-Consider`amos    eiogiávei    a    iniciativa   que   se   des-
tina   ~a    promover    a    integr`açao,comunitár`ia,    com   a   efetiva   parti-
cipaçao   dos   mor`ador`es   em  beneficio   do   bair`r`o;

4Q)-A   matér`ia   se   enquadr`a  na   iegis}ação`vigente.
Assim   sendo,    somos   de   par`ecer   favor`avel   a   apr`ovaçao.
É   o   que   nos   par`ece,    S.M.J.
COMISSÃO    DE    LEGISLA

Vereador

ÇÃO,     JUSTIÇA   E    REDAÇÃO    FINAL:


